Oficio n° (é 6 9 (CN) Brasilia,em /i de oézgm%) de 2017.

A Sua Exceléncia o Senhor

Eliseu Lemos Padilha

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Provisoria.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem n° /ﬂé(/, de 2017
(CN), do Excelentissimo Senhor Presidente da Mesa do Congresso Nacional, participando
que a Medida Provisoria n® 772, de 29 de margo de 2017, que “Altera a Lei n° 7.889, de 23
de novembro de 1989, que dispde sobre a inspe¢do sanitaria e industrial dos produtos de
origem animal”, teve seu prazo de vigéncia encerrado no dia 8 de dezembro do corrente ano.

Atenciosamente,

oBo

Senador JOSE PIMENTEL |
Primeiro-Secretario
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